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 REGULAMENTO GERAL DO SISTEMA DE AUXÍLIO-

DOENÇA MENSAL TEMPORARIO

CAPITULO I

Art. 1º - A Associação Médica do Rio Grande do Sul (AMRIGS), em cumprimento ao disposto no artigo 2º do seu Estatuto, institui o Sistema de Auxílio-Doença Mensal Temporário (SADMT), destinado a seus associados e distribuído em seis faixas de benefícios.

Art. 2º - O benefício referido no artigo 1º será oferecido ao associado da AMRIGS, que poderá inscrever-se na faixa 1.


Parágrafo único - Voluntária e livremente, o associado poderá se inscrever em faixas superiores, comprometendo-se a pagar as taxas e emolumentos pertinentes ao Sistema, atendidas as disposições normativas específicas.

Art. 3º - O SADMT da AMRIGS será administrado por esta, que o representa judicial, extrajudicial, ativa e passivamente.

CAPÍTULO II

DO BENEFÍCIO, DO SISTEMA AUXÍLIO-DOENÇA MENSAL TEMPORÁRIO E

DA CARÊNCIA

SEÇÃO I

DO BENEFÍCIO

Art. 4º - Os benefícios bem como os limites de idade, o período de concessão, o número de contribuições, a carência e outras questões pertinentes são especificados neste Regulamento.

Art. 5º - O benefício instituído pela AMRIGS, como Auxílio-Doença Mensal Temporário (ADMT), varia em função da faixa inscrita e será concedido uma vez cumpridas as disposições deste Regulamento e prevista a razão para a sua concessão.

Art. 6º - Fará jus ao ADMT o associado nele inscrito que ficar comprovadamente afastado de qualquer tipo de trabalho médico por doença, por acidente pessoal, gravidez ou parto.

§ 1º - Nos casos de doença e acidente pessoal o associado deverá estar incapacitado para qualquer tipo de trabalho médico.

§ 2º - O ADMT será concedido, conforme o artigo 5º, ao associado que comunicar sua incapacidade até o 5º dia da ocorrência, pelo prazo máximo de 12(doze) meses, prorrogável por mais 12 (doze) meses a critério da Diretoria da Amrigs, caso que dependerá de menção de laudo pericial, e das disponibilidades do sistema. 

§ 3º - Serão, respectivamente, de 30 (trinta) dias e 60 (sessenta) dias, os prazos de concessão do benefício para parto normal e por cesariana, prazos esses que poderão ser prorrogados em casos excepcionais decorrentes de intercorrências reconhecidas e confirmadas pela perícia médica.

Art. 7º - A Diretoria da AMRIGS poderá, em qualquer tempo, apresentar, ao Conselho de Representantes, proposta de criação ou ampliação ou extensão dos benefícios previstos neste Regulamento.

SEÇÃO II

DO AUXILIO MENSAL TEMPORARIO

Art. 8º - A concessão do ADMT dependerá, necessária e obrigatoriamente, de exame médico prévio, realizado por profissional designado pela Diretoria de Assistência e Previdência (DAP) e será requerida pelo associado ou, em nome deste, por pessoa habilitada ou ainda, pela própria Diretoria da AMRIGS “ex-officio”, sempre que se souber da incapacidade justificante.

§ 1º - A solicitação de Auxílio-Doença Mensal Temporário, por escrito, deverá dar entrada na AMRIGS tão logo transcorra o 5º dia do afastamento do trabalho.

§ 2º - O Auxílio-Doença Mensal Temporário é devido a partir do 5º dia de afastamento do trabalho.

Art. 9º - Ficam excluídas do Auxílio-Doença Mensal Temporário as seguintes situações:

I - alcoolismo, excetuando-se os casos em que haja comprometimento do juízo crítico, a ponto do associado não poder perceber o que ocorre consigo mesmo, em face da deterioração psíquica e às enfermidades decorrentes do uso do álcool.

II - Os quadros emocionais em nível neurótico.

III – Quando a incapacidade decorrer do uso de drogas ilícitas.

Parágrafo único – Nos casos de alcoolismo, conforme a alínea I, o benefício será pago à família do associado inscrito.

Art. 10 - O Auxílio-Doença Mensal Temporário cessa automaticamente por:

I - morte do associado

II - retorno a qualquer tipo de trabalho médico, sendo obrigatória sua notificação à AMRIGS porquanto a incapacidade laborativa deverá ser total.

III - a incapacitação permanente para o exercício profissional adquirida durante a vigência do benefício.

Art. 11 - Cessará, também automaticamente, o Auxílio-Doença Mensal Temporário, independente de notificação, quando ficar comprovado, de qualquer forma, o retorno do associado inscrito a qualquer tipo de trabalho médico.

SEÇÃO III

DO ACIDENTE PESSOAL

Art. 12 - Considera-se acidente pessoal para efeito deste Regulamento o acontecimento, exclusivo e diretamente externo, súbito, involuntário e violento, causador de lesões físicas e que, por si só, independente de qualquer outra causa, anterior ou posterior, tenha como conseqüência direta a invalidez, temporária ou definitiva, entendida esta como incapacidade para qualquer espécie de trabalho médico.

§ 1º – fazem jus ao SADMT, em casos de acidentes de qualquer natureza, todos os associados inscritos, mediante comunicação à AMRIGS e realização de perícia médica. 

§ 2º - Não haverá tempo de carência para acidente de qualquer natureza.

Art. 13 - Todo e qualquer acidente de que possa resultar na incapacidade definida no artigo 12 (doze) deverá ser levado ao conhecimento da Diretoria da AMRIGS, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data do evento, acompanhado dos seguintes documentos:

I - certidão da ocorrência ou, na falta desta, prova equivalente, além de todas as informações disponíveis.

II - boletim de socorro urgente e/ou ficha de internação hospitalar e/ou, ainda, atestado médico, com descrição das lesões originais, devidamente autenticados.

Parágrafo Único – A habilitação do associado inscrito para recebimento de Auxílio-Doença Mensal Temporário, na hipótese de acidente pessoal, far-se-á pelos documentos acima mencionados e pela existência de incapacidade para o trabalho médico.

SEÇÃO IV

DA COMPROVAÇÂO DO AFASTAMENTO DO TRABALHO

Art. 14- A comprovação do afastamento do trabalho pelo associado far-se-á mediante laudo pericial assinado por um médico integrante do sistema designado pela Diretoria de Assistência e Previdência, que poderá, se assim entender e quando houver necessidade, solicitar o parecer de outro(s) médico(s) inscrito(s) no Sistema. 

Parágrafo Único – Os honorários dos médicos designados serão de responsabilidade da AMRIGS, correndo por conta do associado inscrito todos os exames complementares que forem julgados necessários para a melhor elucidação diagnóstica.

SEÇÃO V

DA CARÊNCIA

Art. 15 - Período de Carência é o lapso de tempo decorrido entre a Data do Início das Contribuições (DIC) e a Data do Início da Incapacidade (DII).

§ 1º - A Diretoria da AMRIGS, referendada pelo Conselho de Representantes, em havendo clara procedência, poderá reduzir ou aumentar os períodos de carência dos benefícios definidos neste Regulamento.

§ 2º - Estão isentos do período de carência, respeitado o previsto no artigo 9º:

a) acidentes de qualquer natureza;

b) neoplasia maligna incapacitante

c) cardiopatia aguda e valvulopatia aguda grave incapacitante

Art. 16 - Os períodos de carência serão contados a partir da data de pagamento da primeira contribuição do associado na faixa em que estiver inscrito, e que são os seguintes:

I – nos casos de doença:

a. menos de 31 a 35 anos de idade: 6 (seis) meses

b. de 36 a 40 anos: 12 (doze) meses

c. de 41 a 60 anos incompletos: 24 (vinte e quatro) meses

II – nos casos de gravidez e parto:

          - 24 (vinte e quatro) meses.

Parágrafo Único – O prazo de carência para auxílio-maternidade será de 60 (sessenta) meses para a associada que, havendo solicitado transferência para faixa inferior, após o recebimento de benefício em faixa superior, desejar novamente migrar para uma nova faixa superior.

Art. 17 - Das Faixas


As faixas referentes às mensalidades e o respectivo auxílio, em número de 06(seis), serão estabelecidas de acordo com critérios atuariais ou tempo de contratação, as quais constarão em Documento Anexo ao contrato a ser firmado, e dele fará parte integrante, sujeitando-se o Associado aos respectivos reajustamentos.


§ 1º - O associado que perder a condição de inscrito no Sistema por falta de pagamento ficará sujeito, caso reingressar nele, a novos períodos de carência segundo os prazos constantes no artigo 16.


§ 2º - Não serão computadas para fins de carência as contribuições pagas anteriormente à perda de qualidade do inscrito.

Art. 18 - Quando o associado inscrito solicitar transferência de uma faixa de contribuição para outra de valor superior, o pagamento do benefício ficará sujeito a novo período de carência, de acordo com o disposto no artigo 17.


Parágrafo único: O direito a buscar a transferência de que trata este artigo se extinguirá quando o associado atingir 60 (sessenta) anos completos.

CAPITULO III

SEÇÃO I

INSCRIÇÃO E SUBSCRIÇÃO

Art. 19 - A inscrição será realizada mediante a assinatura do associado na proposta do Sistema de Auxílio-Doença Mensal Temporário.

Parágrafo Único – Do formulário da proposta deverão constar todos os dados pessoais do candidato, inclusive uma declaração de que aceita todos os termos deste Regulamento, que está apto para o exercício da profissão no ato da inscrição e a indicação expressa e clara da faixa em que pretende se inscrever, bem como doenças de caráter crônico pré-existentes e medicação de uso habitual.

Art. 20 – É condição indispensável para ser aceito no Sistema de Auxílio Doença Mensal Temporário ser sócio da AMRIGS, estar quite com a mensalidade e outras taxas e emolumentos e ter menos de 60 (sessenta) anos de idade, ressalvado o disposto no artigo 39 (trinta e nove) das Disposições Transitórias.

Art. 21 - A contribuição mensal devida pelo associado inscrito no Sistema, bem como os valores dos benefícios correspondentes a cada faixa, serão fixados pela Diretoria da AMRIGS, após estudos e cálculos atuariais que se fizerem necessários ad referendum do Conselho de Representantes.

Parágrafo Único – Da contribuição mensal será deduzido um percentual de 10% (dez por cento) para despesas administrativas.

SEÇÃO II

DA CONTRIBUIÇÃO,

DA TRANSFERÊNCIA DE FAIXA E DOS DESCONTOS

Art. 22 - O associado pagará uma contribuição mensal de acordo com a faixa em que estiver inscrito.

Art. 23 - A cobrança das contribuições mensais para o Auxílio Doença Mensal Temporário será feita diretamente pela AMRIGS, juntamente com o valor das mensalidades e taxas estatutárias.

Art. 24 - Se ocorrer a morte do associado durante o período de carência, a AMRIGS devolverá aos seus beneficiários a importância recolhida durante este período de carência, deduzida de 10% (dez por cento) referente a despesas administrativas.

Art. 25 - A transferência para outras faixas se fará mediante solicitação por escrito, com firma reconhecida.

§ 1º - A transferência para faixas superiores está sujeita ao disposto no artigo 16. 

§ 2º - O prazo de carência para a transferência a faixas superiores entrará em vigor no mês seguinte à solicitação e após o primeiro pagamento da contribuição mensal correspondente à nova faixa.

§ 3º - A transferência não implica pagamento ou restituições retroativas de quaisquer valores.

SEÇÂO III

DOS PAGAMENTOS E DOS REAJUSTES DAS CONTRIBUIÇÕES

E DOS DESCONTOS

Art. 26 - Os benefícios deste Regulamento serão sempre calculados e devidos a partir do 5º(quinto) dia em que se verificar o preenchimento das condições regulamentares que facultam a sua concessão.

Art. 27 - Do valor dos auxílios concedidos serão descontados o valor da contribuição mensal correspondente à faixa de inscrição, à mensalidade e taxas da AMRIGS e eventuais débitos do associado, desobrigando-se os participantes, assim, de efetuarem tais recolhimentos.

Parágrafo Único – Na hipótese de que o associado inscrito tenha pagado antecipadamente sua mensalidade e outras taxas da AMRIGS, não se procederá ao desconto previsto neste artigo.

SEÇÂO IV

DA PERDA DE DIREITOS, DA DESISTENCIA DA REABILITAÇÃO.

E DA EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS

Art. 28 - O associado poderá, mediante solicitação por escrito, com firma reconhecida, desistir de sua participação no SADMT, não lhe cabendo direito a qualquer espécie de indenização ou restituição de quantias já pagas.

Art. 29 – Perderá todos os direitos e vantagens previstos neste Regulamento, independente de qualquer aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem direito a qualquer espécie de indenização ou restituição de valores, o associado que atrasar 30 (trinta) dias o pagamento integral da contribuição devida, a partir da data de vencimento desta.

Art. 30 - Para reingressar no SADMT e gozar de seus benefícios, deverá o associado quitar primeiramente seu débito com este e com a AMRIGS, em valor atualizado, após o que poderá fazer nova inscrição, sujeitando-se aos limites de idade e à carência vigente por ocasião do seu reingresso e a exame médico.

Parágrafo Único – A carência passará a ser contada a partir da data da regularização do débito.

Art. 31 - O associado que prestar informações falsas sobre suas condições de saúde ou cometer fraude comprovada, será automaticamente excluído do SADMT, sem direito a qualquer indenização ou devolução de quantias já pagas.

Parágrafo Único – De igual forma será excluído o associado que, por qualquer motivo, se desligar ou for desligado dos quadros associativos da AMRIGS.

CAPÍTULO IV

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS ASSOCIADOS INSCRITOS NO SISTEMA

Art. 32 - São direitos do associado inscrito no Sistema de Auxílio Doença Mensal Temporário da AMRIGS:

I – usufruir e utilizar os benefícios previstos

II – recorrer à Diretoria da AMRIGS e desta ao Conselho de Representantes quando se julgar prejudicado em seus direitos.

Art. 33 - O associado no SADMT não responderá subsidiariamente pelas obrigações deste.

Art. 34 - A concessão de aposentadoria por invalidez permanente pelo INSS, ou por órgão federal, estadual, municipal ou por outra entidade privada de plano de aposentadoria, não implica em suspensão do Auxílio Doença Mensal Temporário que esteja recebendo da AMRIGS, o qual somente se suspenderá ao final do prazo estabelecido no parágrafo 2º (segundo) do artigo 6º (sexto) deste Regulamento.

SEÇÂO II

DAS OBRIGAÇÕES

Art. 35 - São obrigações do associado:

I – fornecer informações fidedignas ao se inscrever;

II – preencher e firmar as propostas de subscrição;

II – pagar as contribuições mensais fixadas até a data de seu vencimento;

IV – comunicar transferências de domicílio e locais de cobrança;

V – devolver à AMRIGS toda e qualquer importância indevidamente recebida;

VI – comunicar à AMRIGS a cessação da incapacidade ou retorno ao trabalho.

CAPITULO V

DO PATRIMÔNIO

Art. 36 - A Diretoria da AMRIGS, para atender suas finalidades estatutárias e assistenciais, empregará os rendimentos provenientes das disponibilidades do SADMT em uma ou mais das seguintes opções:

I - na construção ou inversão em imóveis destinados à obtenção de renda ou finalidades associativas;

II - em depósitos nos Bancos do Brasil e do Estado do Rio Grande do Sul ou outra instituição financeira, a prazo fixo, desde que, nesta última hipótese, aprovada pelo Conselho de Representantes;

III - em depósitos em cadernetas de poupança na Caixa Econômica Federal ou outra instituição financeira, desde que, nesta última hipótese, aprovada pelo Conselho de Representantes.

CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 37 - Os valores das contribuições bem como dos benefícios, aqui expressos em reais, serão atualizados em consonância com eventual mudança da moeda brasileira e a partir da data de sua decretação. 

Art.38 – Ficam estabelecidos os seguintes valores de faixas de contribuição e respectivos auxílios, e que constarão do Documento Anexo previsto no artigo 17:



Mensalidade



Benefício Mensal
Faixa 1
R$ 10,68

             
 R$ 386,00
Faixa 2
R$ 22,88



 R$ 828,00
Faixa 3
R$ 38,13

                        R$ 1,380,00
Faixa 4
R$ 53,38                                            R$ 1.932,00


Faixa 5
R$ 68,63                                            R$ 2.484,00
Faixa 6
R$ 83,88                                            R$ 3.036,00
Art. 39 - Os atuais beneficiários do Sistema de Auxílio-Doença Mensal Temporário poderão optar por novas faixas de contribuição e benefícios, superior à sua atual faixa, independente de idade, sem necessidade de nova carência, desde que o façam durante um prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de entrada em vigor deste Regulamento, e desde que não tenham atingido 60 (sessenta) anos de idade.

Parágrafo Único – É facultado ao associado em gozo de benefício optar por uma nova faixa desde que se manifeste a esse respeito no prazo previsto no “caput” deste artigo, obedecendo a uma carência de 90 (noventa) dias a partir do término de seu atual benefício.

Art. 40 - Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho de Representantes da AMRIGS, revogadas as disposições em contrário.



Assembléia do Conselho de Representantes em Porto Alegre, aos 20 (vinte) dias do mês de novembro do ano de 2004 (dois mil e quatro).

